
conferidas pelo Regimento Interno da casa. resolve: 

e renúncia de receitas; 

ter 
11 -aval 

fr 

Ilk,unif mento das metas previstas no plano orçamentário; 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE FORMOSO  

CNPJ 03.607.644/001-30 

RUA JOSÉ PINHEIRO, 91 - CENTRO - FONE (33) 3745-8008 
CEP 39893-000 - MONTE FORMOSO - MINAS GERAIS 

E-mail: camaramontEformoso@outlook.com  

PORTARIA N° 05/2023 

Dispõe sobre nomeação para exercício 

da função de Controlador Interno no 

ânibito da Câmara Municipal de 

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Formoso, no uso de suas atribuições 

Art. 1°. NOMEAR a Sr'. Maria Emitia Pereira Rodrieues,  brasileira, casada, inscrita 

no CPF sob o no 110.441.036-20, para a função de Controle Ente 

Art. 2°. São funções do (a) Controlador (a) Interno: 

I — realizar o acompanhamento contábil, financeira, orçamentária, peracional e iir 

patrimonial quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação' às subvenções 

III - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial da instituição; 

IV — apoiar o controle externo quanto à sua missão institucional. 

Art. 3°: Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente portaria em vigor 

na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Monte Formoso, 02 de janeiro de 2023. 

Denis Fagundes da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
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